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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETODE LEI 013/93

DO EXECUTIVO

SÚMULA: DiapÕe sobre 0

to do Magistério Mung
cipa1 e dá outras px2
vidências

MILION MOITA RAMOS, Presidente da Municipal
de Ang61iea, no uso das Suas atribuições que lhe
Conferidas Lei faz saber que a aprovou 0

seguinte projeto de :

ESTA'2Ü'20 MAGISMRIO

ESTATUTO,DOS OBJETIVOS REGIMEJURfDICC

DISPOSIçtss
T,ata Lei aa atividades do Magig

t6ri0 PÚbIiCo de Grau do da .hagélica, de
acordo com a Lei Organica Municipal, observadas as

da Lei Federal 5.692, de II agosto'

de 1971, e Estatuto aoMagistério, al—
terado N9 7.044/82.

—São atribuiçãea dos membrosdo Magistério, para
efeitos deste Estatuto, aa relacionadas com 0 enzino
de 12 Grau, 0 ensino supletivo, o.ensino pré—escolar,
a execução de atividades relativas a
administração, supervisão, orientação e inspeção
colar.

—O regime áurfdico dos ocupantes de cargos do Mg
0 deste Estatuto, e 0

Estatuto dOB Servidores do Munic{pio.
—Compete Secretaria Municipal de Educaçãoaplicar ag
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ARTIGO 52

1

11

III

v

DE MATO GROSSO SUL

desta lei Municipal e no que couber , ,

articular—se, para a sua execuçao, cola a Secreta—'

ria Municipal de admini atração.
DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇIO MA&ISMRIO MTZICIPAI

capfrzo 11

DOS CONCEITOS BKSICOS

— Para efeito desta Lei Municipal, entende—se :

—Sistema Municipal de EnBinOi 6 0 conáunto de
tuições e de trios de natureza pública Ou privada
que tem por objetivo a fomação de melhores n{veia
educacionais da çopulaçao através da promoção,
entaçño, coordenaçao e do Controle d2f3 atividadaat
relacionadas Con o engino no território do

pio;

—Professor: C membro do Magistério que exerce
atividade docente e/ou de supervisao, orientação ,

plane' amento, administração e na frea edu
caciona.l, Obdetivando a educação discente;

— Escola Municipal: estabelecimentos de ensino,

da Rede de

— Cargo: 0 confimto de deveres

Vidades,tarefas ou atribuiçÕes cometidas a titula—
reg, denouinados funcionários, regidos por Estatu—
tos;

—Categoria Puncionai: profissão definida, integrada
de classes hierárquicas, constitu{das de cargos da
mesmanatureza, Classificados emn{veig crescentes
de habilitação ;

— Classe: conhuato de Cargos da meana natureza

funcional do igual padrão ou escala de vencimentos

a do grau de responsabilidade;
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VII

VIII

IX

ESTADO DE MATO Gnosso DO SUL

—Nível : 6 0 de habilitação exigido para O
bro do Magistério ;

—Progressão hmcional: a passagemde n{vel de habg
litação para outro Curso superior, na mesma

—Ascençao Puncionai: a passagem de una para
a imediatamente superior, dentro da mesma Catego—

ria Funcional observadas ag diB1naiçÕea do Capftg
10 11 do 'L'ftulo 111 MuniCipa1.

CAPfL'ULO 11

nmcfpzcs DC MAGISMRIO

Ag Puncionais do Me:abro do MagiBt6—ARTIGO

rio, tem como princ{pios
— a profissionalização, entendida cono a dedicação ao1

Magistério para 0 que se tornem
a) quaüidades individuá.ia, que

tadoa positivos no Sisteaa iv:unicipa.l de Snsino;

predoainancia daa atividades de Magistério;b)

remuneração que assegure a situação condi&la noa p12C)

noe econ6micaB e Social;

existência de condiçÕes ambientais de trabalho, pes—d)

Boal de apoio qualificado, Instalações e materiais
did{ticos adequados;

— retribuição salarial baseada na qua2ificaçao de fun—II

9õee, levando—se conta 0 nível educacional exigi—
da pelos deveres e do cargo, a ex—

periância que 0 exerc{cio deste requer, a satisfação
de outros requisitos que reputem essenciais ao seu

e as condições do mercado de trabalho;
a progressão a ascençao funcionais através de111 —

zagão dos servidores, Com base na de
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ARTIGO 72

ESTADO DE MATO GROSSO SUL

cursos e estágios de forcaçao, aperfeiçoamento e eg
pecialização e 0 tempo de serviço de efetivo exerc
Cio no Magistério .

capfrru10 111

DAS CATEGORIAS PUNCIONAIS

OMagiat6rio público Zunicipal é exercido por ocu
pantee de Cargos de provimento efetivo,

da Categoria Funcional de Professor, que constitue'
o Ocupacional do Magistério do Quadro Pema
nante do Maglst8ri0 do de

ÚlICO—A Categoria funcional de professor se degao—
bra nag seguintes atividades:

a) Docência;

b) nane áaaento;
c) Adminigtraçao Escolar;
d) Orientação Educacional;

e) Supervisão Escolar;
f) Inspeção Escolar.

ARTIGO89 — As Categorias Puncionais do Magistério
fdE1gde cargo de proviaanto efetivo.

IV

ESTRUTURAçIc GRUPO

ARTIGO 99 — A Categoria Funcional de Profeagor integrada en
classes.

ÚNICO— classes da Categoria Funcional de que

ARTIGO 10

ta este artigo desdobram—se en n'vei3 de habilita
eta número de 08 (oito).

—Ag C12BBeBconstituem a linha de aacençao funcional
de professor, sendo Iatraa

D, E, P, G, H, no de habilitação que lhes Coz
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PARÃGRAFC tfrICO—C intergtfe10 para ascençãofuncional de

ARTIGO

ARTIGO 12

05 ( cinco) anos e gará apurado pelo tempo de
efetivo exercfcio na classe que pertence 0
:aeabro do Magistério Municipal

—0a constitue a linha de habilitação do profeg
aor e Objetivam a progressão prevista na Lei Federal

5.692, de de agosto de 2971.
Osnfveie de habilitação correapndem;

I — Professor:

a) I —Habilitação de 2Ê Grau, Obtida
en 03 ( três) "riea;

b) lüfvel 11—Habilitação especffica de 22 Grau, obtida
ea 03 (três) ou (quatro) B6rieB, seguida de estudos
adicionais Correspondentes a letivo;

c) Núvel III —Habilitação especffica de grau superior
a nfvel de graduação, representada licenciatura
de 19 obtida em Curso de curta duração;

d) Nfvel IV —Habilitação específica de superior'
a nfve1 de representada acenciatura
de IA Grau, Obtida em Curso de curta duraçao,
guida de estudos adicionais no

nino a um ano letivo ;

e) Nível V — em curgo a nfve1 de

correspondente a licenciatv_ra Plena;

f) Rfve1 VI —Habilitação específica da
Obtida exacurso da área, Comduração
de 360 ( trezentos e sessenta) horas;

g) Nível VII: —Habilitação em ;
h) Nível VIII— Habilitação Ihutorado,

111

DA PROGRESSÃOE ASCENÇIOPUNCIONAIS
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capf1'UIO 1

DA PROGRESSÃO

—Progressãofuncional 6 a elevaçãodo membrodoMagigARTI&0 13

tório de acordo Coma correspndente habilitação,
aos níveis previstos no Art. 12; desta Lei.

— Puncionai a nfve1 superior
dependentementedo nfmero de Vagas, desde que 0
bre do MagiBt8rio o correspondente diploma a
se habilite na forma estabelecida em regulanento.

24 - A Progressao funcional concedida una Vez Coa

provada a nova habilitação e o direito se dg a par—
tir de 30 (trinta) dias a entrada do requeri —
aento na Secretaria Municipal de Educação, desde
que 0 egtedn devidamente

PARAGRAFO —Comprovurtede novahabilitação 6 0 diplona 12

ARTIG-C 15 -

gigtrado no órgão acompanhadodo ragpe—
ctivo HiBt6rico Escolar •

Cnfvel de acordo coa a habilitação
e{fica do ocupante de Carco do Grupo Ma—
gigt6rio, que 0 conservará na ascenção funcional.

ARTIGO 16

ÚNICO O beneficiário da progressão indevida
Obrigado a restituir o que a houver recebido ,
devidamente corrigido, Cago te•-aha havido dei

Bua parte, comprovada processo administrativo

disciplinar, independente daa deaaia aaaçÕe3 lagaia.

CAPITULO 11

DA Ascmtçxo PUNCIONAI,

—AscençãO funcional a paazagen do membro do Magis—
tório, de una classe a Outra imediatamente superi
or, pelo critério de ou merecimento
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17

Classe

Clagse

CI aBBe

Classe

Classe

Classe

Classe

ARLIIGO 18

PARÃGRAPC

ARTIGO 19

ESTADO DE MATO GROSSO SUL

— Ag Classes para efeito de úgcençãO Funcional ae—

divididas emnÚaer03de 08 (oito), corregpc.u
do cada una a cinco anos de efetivo exercfciO no

Magistério Municipal, assin

de

de

de

de

de

de

de

O 05

06 anoa

15

à 2016

à 25 anos21

à 30 anog26

à 3531

35 acima

O nereclaento será apurado critérios objeti—
VOB levando—se en Conta a assiduidade bem a

contfnua atualização e a aperfeiçoamentopara dg
seapenho de suaz atividades conatzate de ficha

de

lê — Para efeito deste artigo, não gerá considera—
aa a titulação inerente aos níveie de habilita —

çao.

29 —Cmerecimento 6 adquirido na classe; promovi—
do 0 membrodo Magistério, recomeçará a
do a contar do In¿peEB0 na ncva

32 —Verificada a igualdade de condições de classe
ficação e merecimento, O deeempate será feito pe
10 maior de efetivo exercício na classe.

—A Ficha de Avaliação do professor serd preenchi—
da anualmente por t 'cnico—pedagdgica da
escola, assinada Diretor e visando pelo Se—

ou autoridade. equivalente.
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PARAGRAFO filCC —0 neabrodo Magistério quese áulgar preáudg
cadona avaliação recorrer ao Secretá
rio de Educação, no prazo de até 30 (trinta)
dias, da data da ciência daa InfornaçÕea

na Picha.

Para todos 03 efeitos será considerado, promovido 'iARTIGO 20

0 Lembro do Magistério que foi Ou Vier'
a falecer sem que tenha aido efetuado a promoção
de lhe cabia na data do evento.

CAPfTUIO 111

DA COMISSÃODE VALORIZAÇÃCDOMAGIS2fi10
A Secretaria Municipal de Educação constituiráARTIGO 21

Comissão de Valorização do Magist6ri0 com a
te

—Ega:alnar as solicitações de ascençao, e1

do adicional por da ae"iço;

Atribuir níveis de habilitação para efeito deII

funcional aos de Quadro efetivo ao
Magistério e nomeados para provimento em
de de Concurso Pfblico;

111 Classificar 0a com direito a

fim clonai ,

IV Elaborar Os atos de adicional de

GOaos mambr03do Magistério;
Emitir parecer aobre reclanaçõeB e recursos aosV

processos de ascençaO, e de adicional.

A de Valorização do Magistério será COAARTIGO 22

quatro aenbros, com nacadato do 02 (dois)

anos, ser reconduzidos

S 22 —A Comissão terg membroindicado pela Secreta—
ria Mtmicipal de Educação e dois' menbroa indica—
doa palo Sindicato Municipal dos Trabalhadores

exaEducação— SIME), e membro indicado
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Prefeito.

S 22 A Comissãode Valorizaçãõ do Magistério

presidida por de seus membros. escolhidos pg
103 seus parea e desigaada ato da Secreta —

ria Municipal de Educação, mandato de
ano

S 32 —Cabea da Valorização do Magistério
elaborar seu Regimento Interno e

que Berd o digo obaeto de Resolução da
de Educação •

S 42 defeso ao raerabroda Comissão Participar da
reuniao en que for julgado assunto de seu inte—
resse ou parente consaagúineo ou a na Linha

reta Ou colateral, até 3A grau.

59 — Aa seu prazo de duração nornaai

de funcionaaento 0 atribuiçãeg complenentares
da Comisaao de Valorização do Maciet6rio serão
obdeto de Regulamento do Executivo.

DO IIGRESSO 10 MAGISMRIO

CAPfruo 1

DO CONCURSOPÚBLICO

ARTIGO 23 - O provimento dos Cargos iniciais e finais dag

Categorias Fur'.cionaia de do Magia—
t6rio dependerá sempre de de Provas ou
de Provas e Tftuloa, conforme 0 na Irei
Organice Mvnicipa2 de Angélica.
Ag provas de habilitação do Concurso para OARTIGO 24

go de Professor, contorne 0 Caso, go—
bre conteÚdo e a didática de t

—área de estudo;1
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II — disciplina;

III — fundamento da educação

ARTIOO 25 Os dag proVagde concurso a que ge refe
re os artigos 23 e 24 construirão parte integran—
te do Edital, bemConoa seriação de valores atrg
buídos aos títulos.

ARTIGO 26 —OConcursopara Categorias funcionais do Magle
tório Obedeceráao no regula—
mento.

—O prazo de validade do Concurso para O
Cargoz do Grupo Magistério de 02 (dois)

contados da sua homologação, peral tida
prorrogação ato da autori—
dade competente.

22 da Secretaria Municipal de
Gão, da de Administração e de órgão de
classe deverão participar da Comissão do Concur

—No julgamento do tftulo aARTIGO 27

cia no Magistério, produção à

e conclusos de CUTBOBpromovidos ou reconhg
cidoa dentro daa&ea educacional e a aprovação era
concurso relacionado Com 0

ARTIGO 28 C reau2tad0 do Concurgo bomologado
cret&io Municipal de Ada±nigtração, publicando —
—seno órgão oficial a dos candidatos a —

em ordem de Clagsificação, até 120( cento
e vinte) diag após a rea2izaçao do Concurso.

— A chazada doa candidatos concursados Berd feitoARTIGO 29

obrigatoriamente ordem de Classificação •
CAPf'2UIO 11

DA SUPIZICIA
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ARTIGO 30

S 22

ARTIGO 31

ARTIGO 32

I

II

111

ARTIGO 33

1

II

ARTIGO 34

35

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

—Suplência 6 0 exercício da função do
membrodo Magistério, nag atribuições
ao ensino e na execução das atividade
da'gicag e Ocorrerá Convocação.

—Ato do poder Executivo regulamentará 0 processa —
nento da suplancia de que trata este capftulo.

— Vedado a gupiência do membro do lvlagiBt6ri0,
substituição Ou convocação, havendo Vagas a
datoa a serem chtuados.

DA CONVOCAÇÃO

—Convocação6 0 cometimentodaa 2unçÕeade Magisté
rio, em caráter tempor&io na forna da legislação
vigente.

—1h ato da convocação devera constar:
—A atividades, a frea de estudo Ou aa disciplinas;
—O prazo de convocação, incluindo o propcE

Cional de férias;
— A remuneração

—A Convocaçãodo professor para a regência de claz
se processo seletivo, observados o

seguinte critério quanto a ordem de preferência:
Aprovado em ainda nao nomeado, observada

a ordem de clagsificaçño;

Registrado no competente mediante habilita—

eepec{flca e ainda não aprovado em aoncurso.
— O Valor de hora—avaa do professor convocado

igual do vencimento da clagge A, no ngve1 cor—
respndente a habilitação

—A Convocação fica limitada a cada perfodo letivo
nao podendo ter as salvo'
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ARTIGO 36

ARTI&0 37

1

II

111

IV

ARTIGO 38

ARTIGO 39

ARI'I&0 40

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

necessidade de de aulas.

—Competeao Secretfrio Municipal de Educaçãoa
dição dos atoa de

C Candidato convocado fará 0 perfodo
de convocação t

— remuneraçao, gonaoÜ2te a neste Estatuto;
139

licença gestante e para tratuaento de saúde,
tada ao perfodo de convocação;

—os incentivos pelo desampnho da —
ção da capitulado neste Estatuto.

vedada a desiga.açao de nenbro do —

rio, na condição de convocado, para o exerc{cio de
função no âmbitoda Secretaria de Edg
Caç ao

CAPI'2ULO 111

LOTAÇIO E DA REMCÇÃO

A lotação 6 a remoçãodo membrodo Magisté
são efetuadag de acordo Coa aa noraag de 'rio

procedimento baixadas através de regulamentação
pecffiea.

Remoçãoé o do membrodo Magistério'
entre escolas Munfcfpi0B, jurisdições e Órfios do
sistema Municipal de Ensino.

—C Membro do Magizt6riO, obrigatoriamente será
do em unidade escolar, observa do 03 respectivos
quadro de lotação.

PARÃGRAFO ÚNICO—OMembrodo Magistério aega•menteafastado ,

ARTIGO 41

I

Conserva Bua lotação no órgão de origem.
—O Membro do Magist6ri0 renovido das

seguintes fornas

— a pedido;
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—por conveniência do ensino, a Ser estabelecido11

regulamento ;
111 - Por percuta.

ARTIGO 42 Para efeito de remoção, a Secretaria Municipal de
Educaçãodivulgará, através de Portaria expedida'
pelo Prefeito Municipal.

CAPf1'ULO IV

DA QUALIFICAÇIO PROFISSIONAL
ARTIGO 43 — A Secretaria Municipal de EducaçaO, Visando a ne—

lhor qualidade de engino e obedecendo a legisla —
eta Vigor, a do nem

bro domagistério a Cursode formação,aperfeiç02
mento, especialização, treinamento e outras ativ±
dades de atualizaçao profissional, de acordo coa'
0B programas prioritfrioa.

A concessão de lincença para estudo ao nambro doARTIGO 44 -

magistério obedeceráno quecoubera lei estatutá
ria.

—AOmembrodo Magiat6riO autorizado a frequentar45

cursos diretamente Vinculados a area de ativida —

deg durante 0 ano escolar, facultado compu —
t ar, como atividades pr6priag do seu Cargo, até
um terço de Carga horária, quando esta coincidir'
necessariamente Cota 0 horário de curso.

PARIGRUO —Aa vantagens de que trata este artigo

ARTIGO 46

rá de ser concedida se recuperação de cur—

TfTUIO V

DA ASSOCIAÇÃODE CLASSE

Oemembroado Magi3t6ri0 agsociar—se para
fins de estudo, defesa e coordenação de seus inte
resses.
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PARKGRAFO ÚNICOCMeabrodo Magist6ri0,não
ser despedido salvo gaita grave e
te apurada eminquérito administrativo, a par —
tir do momento de gua Candidatura até 02 (dois)

o término do mandato, nem trangferido
para lugar ou mister que: dificulte ou torne im—
poggfvel 0 desempenhode suas funçÕes.

mfTUL0 VI

DA CARGAHCR(RIA

ARTIGO 47 - O professor suaeito a uma das seguintes
cargas horárias

—a afnima 22 ( vinte e duas) horae—aulaggetaanaia1

11 —a intregal, correspoLdente a 44 (quarenta e qua—
tro) horas—auIaB getaanaie;

TfTU10 VII

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPf2ULO I

DOS VENc1MENTos

48 —Vencimento—base t a retribuição pecuniária ao
professor, pelo exercfcio de cargo corresponden4
te a classe ao nfvel de habilitação, independen—
te do grau de ensino em que exerça funç6eo,
derada a carga horaria.

—Piso Salarial: 6 0 fixado para a Classe A, nfvelARTIGO 49

I, correspondente a 22 (Vinte de —

Iaa de trabalho do professor.
ARTIGO 50 - O valor do vencimento de cada classe e de cada

n{ve1 de habilitação de professor, representa—
do pelo Piso que se refere 0 artigo •

aplicados os coeficientes seguintes e
na forma indicada

a) em relação aa Classes:
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Classe

Cias se

Classe

Classe

Classe

Clagge

Classe

Classe

Clagae

A,

B,

C,

H,

coeficiente

coeficiente

coeficiente

coeficiente

Coeficiente

coeficiente

Coeficiente

coeficiente

coeficiente

b) em relação aos nfveis

1,00

1,20

1, 30

1,40

1,50

1,60

1,70

1,80

1, 80

de habilitação
1

Nível II

N{vel 111

Nfve1

Nfvel

Nfve1 VIII

, coeficiente

, coeficiente

coeficiente

coeficiente

coeficiente

, coeficiente

, coeficiente

coeficiente

1, co

1,25

1,50

1,75

2,00

2,25

2,50

2,75

52

ARTIGO 52

ARTIGO 53

—Regaaavadas as permissões contidas neste

to e outros prevista lei, a faita ao serviço
acarretará descontos ea venciaen—

to mensal do membro aagist6rio
— Para fins de desconto proporcionai, referida no

artigo ulterior será considerada a unidade

hora—aula, atribuindo—se 0 Valor da divisão

vencimentos aenaaig respectivo pelo número
aulas

CAPt2UIO 11

DOS INCE121VOS FINANCEIROS

de

de

de

0a incentivos finJ1ceiroa Bio adicionais tampo—
rários, estabelecidos em razao do Cargo pelo
membro do Grupo Magistério na condição
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Ca Estatuto.

ARTIGO 54 - CB incentivos serão sobre

o vencimento—base,conforme 0 percentual deterrng
nado a seguir:

pela efetiva regência de classe de pré—escolar ,
de 12 à 4a série do grau, (dezoito pon—
to cinco por cento)

efetivo exercício do Especialista de Educa—11 —

çño função Vinculada a gua tomação profissional
em Unidade Escolar, (dezoito cinco

cento)

exercfcio de classe multi—seriada' (111 -

trinta por cento)

— 0a incentivos previstos neste artigo não são

cunulativoa, prevalecendo em Caso de coliaao o

de maior valor.

S 22 —A Secretaria MunicipA de Educação, poblicar{ ,
até 30 (trinta) dias antes do inicio do ano
tivo, a relação daa escolas de diffcii acesso
elou provimento.

S 32 0a incentivos financeiros de que trata este
pftulo somente serão concedidos depois de
plinadoa em regulamento próprio Poder Exe—
cativo, dentro de 60 (sessenta) dias aó a en—
trada em vigor desta

III

DA GRATIPICAGÃO POR DE SERVIÇO
—A Gratificação Adicional tampo de Serviço ,ARTIGO 55

será calculada sobre o Valor de referência

que ae encontra classificado 0 meabro do

rio, à (dez cento) deste •
valor no primeiro quinquenio e (cinco por
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to) por quinquenio subsequente, até o limite de
(trinta e cinco cento)

ARTIGO 56 —A Gratificação Adicional por tempo de Serviço
a Vantage:a calculada sobre 0 Valor da referên —

cia do cargo efetivo a que faz áug o membro do
Magigt6ri0, por quinquenio de efetivo exercfcio
no Município

A Gratificação deverá aer requerida funcg12

onario a partir do dia imediato aquele em que
0 completar o quinquenio.

—O funcionario investido eu cargo de provimento
em coaissao continuará a perceber a Gratifica—

Adicional por de Serviço, calculada'

sobre o valor de refertncia do seu cargo

ARTIGO 57 - Quando ocorrer aproveitamento ou reversão, Be—
rao Os quinqueniog anteriores atin

gid0B, bem COLOa fração de quinqueneo Interrom
pidoa, retornando a contagem do de servi—

90, para efeito de gratificação adicional por
de serviço, a partir do novo exercício.

—O de Serviço Ber{ apurado dias de efe—58

ti vo exercfcio considerando—ge 0 quinquenic co—
lao sendo 1.825 ( oitocentos e vinte e

cinco) dias.

CAPfTU10 IV

DOS DIREITOS

São direitos do membro do Magistério:ARTIGO 59 -

—receber remuneração de acordo COA0 n{ve1 de hg1

o tempo de serviço neste Estatuto,

dependente da "rie e do grau de engino qua a
tua;
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II —escolher e aplicar livremente Os m8todOB, 03
professores as técnicas did{ticae e ag for —

aas de de oprendizagem, observada t
11 ag diretrizes do Biatena Municipal de ensino
III —dispor no de •trabalho, de instala —

de material didático suficiente e adeque
do para exercer com eficiencia auag funçães;

IV —participa* de proceseo de planeáaAent0 de
atividades relaclnnadag COAa educação;

V ter assegurada a oportunidade de frequencia,
curgo de formação, atualização, treinamento

e especialização profissional;
—receber, atrava dog serviços especializadosVI

da educação, aesiBtancia ao exercício profig
ai onal ;

VII — receber auxilio parq a publicação de trabalh

lhos didaticoB ou técnicos cientfficoe,
do solicitados e/Ou autorizados pela Secretg

VII ria Municipal de mucação;
VIII — ser designado para as funçÕes de Diretor e

Dire tor—Ad junto ;

IX —usufruir as previstas em
lei ;

x — Licença para trato de interesse particular
té dois anos, semanuapara o empregador;

— licença gestante;

XII — licença paternidade;
XIII — licença para de uandato —

ta, no caso de eleito presidante;
XIV licença para tratamento eta çesgoa da faca'

lia;

licença para aeseapenho de Candato eletivo;
— licença prêmio por assiduidade.
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capf1'UL0 V

*IAS E LICENÇA PORASSIDUIDADE

—OZembrodoMagistério gozard45(quarentae cinco) dgAR21&0 60

as de férias por distribuídas:

— trinta) diag no término do letivo;
II —15(quinze) dias entre etapas letivas;
S 12- Se entre os perfodos letivos regulares houver receF

so na unidade escolar, o nenbro do Magistério, poderá
além dag f6riag regulamentares, 0 recea —

BO referido, que não fique prejudicado o cumpri
mento da legislação de engino.

—&ozarão férias de trinta) dias os membros do MaARTIGO 61

siat6rio que:
—Não aativerea em efetivo exerc{ciO em unidade esco1

II — ae apsentadoa, ocuparem cargos em comissão;
111 — forem readaptados, em consequencia de laudos raedicog'

ea funçao extra—escolares.

Será concedida ao professor, a licença premio as—62 -

Biduidade especial de 03(trÔa) meses, un
de cinco de efetivo exercfcio, com vencimento e
demais vantagens inerentes ao cargo.

ÚRICO— licença prêmio, não gozados, será contada

ARTIGC 63

1

II

dobro para Os efeitos legais, por ocasião da passagen
para inatividade, indepndentenente de pedido por
te do interessado.

— gera concedido a licença prataio ao professor que
no período aquisitivo :

— sofrer disciplinar de sugrmlsão ou multas;

— afastar—se do cargo virtude de :
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a) licença tratamento em da fanflia, su
a 120(canto vinte) dias;

b) licença para trato de interesse

S 22

—Ag faltas insuatificadag ao serviço, retarda* '
a concessão da licenç a prâraio, na pro de

mês para cada falta Cometida.
— Cago de interrup}ão do por

qualquer rafio, a do novo quiquenio co
meçara no dia em que o professor reassumir o e —
xercfcio.

CAPf'1ULO VI

DOS

—Cs "embros do Magistério poderão ser afastados64

do cargo, respeitado o interesse da Ld:niniBtraçã0 Mg
nicipal, para os seguintes fins:

— prover Cargo em comissão ;1

11 — exercer atividades inerentes ou correlatas do

gigt6rio em cargos ou previstas nas unidades
e nos Órgãos da Lunicipal de Educaçao, e
no Conselho de Educação, de acordo coa

a Ber ato do Poder

exercer, deter:ainado, atividades em órgãos111 —

ou entidades da União, ou ea outras Secretarias Mu—

nicipal, em Autarquias e em outro Poder

desde que com prejuízo dos venciaentos e demais
tagens do Magistério ;

— exercer, áunto a entidade conveniada com a Secreta —

ria Municipal de Educaç ao, atividades inerentes às
do Magistério;
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— para, saa prejuízo do ensino, ter exercfcio en

outros estabelecimentos, quando isto lhe penai —

tir realizar curso regular de formação de proteg
sor pelo perfodo de duração do curso, mediante
comprovação de ngtrfcula e regFctiva frequencl.
— OS previstda noa Incisos 11 e V

Bonente ocorrerão sem preáufzo de Vencimentos e
demais do

TfTU1,o VIII

OCS E PRCIB1çCzs
cufTUI,c 1

DOS DL'VERF,s

O Membro do Magistério tem o dever
de considerar a gocia2 de ativida

deB mantendo conduta moral e funcional adequada à
di &lidade profigr;ional em razão do que deverão:

conhecer e as leia, oa estatutos, oa re —

og e as daaig normas vigen—

tee;

preaervar OBprincípios, ideais e finalidades daII —

educação brasileira;

—esforçar—se em prol foraaçü do aluno, utliizzmdo111

processo científico da educação e sugerindo medidag
tendentes ao dog serviços educacio—

nais;

desincumbir dag atividades, funções e encargos pró—IV —

prios do Magistério;
participar das atividades do Magistério que lhe fo—
rem cometidas força de guag funç3eg;

frequentar cursos planeáadoo pelo aiàteaaVI —

de ensino, destinados a gua habilitação, atualizaç%
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ARTIGO 67 —

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

— a coação e 0 de subordinados com

áetivo de natureza partidfrio;

— coneter a outrem 0 de encargos que

Lhe competir.

—A dYdislnaiçãoconstanteno
V deste artigo, acarretara a aplicaçao

de de demissão, conforme
específica.

Ao 6, ainda expressamente vedado:
1 lecionar, em carater particulares, aulag retag

nervadas, individualmente ou em aos alu—

nos daa turmas gob aua regencia;

111

IV

ARTIGO 68

1

II

III

II —comparecer com 03 a manifestações"
pÚbLicag eatrnhng à fina2idade educativa ou
nitir que outros o façam;

—exeder—se na aplicação dos meios disciplinares
de Bua competência;

— ocupar—se em de aula, de assuntos egtranhoe

finalidade educativa ou que outros 0

faç

IX

APOSENTADORIA

—O Membro do Magistério será

— invalidez;

—compusorianente, aos sessenta e cinco) de
idade;

—volutarianente, ao completar, de efetivo exercf —
cio ea fungão do magisttrio:

a ) 25(vinte e cinco) anos se do sexo feainio.
b ) 30(trinta) se do sexo masculino.

TfTUL0 X

DIRIGENTES DAS ESCOLAS
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ARTIGO 69

ARTIGO 70

ARTIC.0 71

ARTIGO 72

S 29

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

—O exercfcio das gratificadas e Cargos em
comissão no âmbito dag unidades escolares, 6

privativo de ocupante de de provimento efe

—Será considerada cono m.fnl:aa para 0
exercfcio do Cargo das funções de Diretor e Dire
tor—Adáunt0 da escola, a licenciatura de n{vel

de curta duração ou de nottria
cia educacional.

—O do aagist6ri0 designado para o cargo de
Diretor, Diretor—ldáunto e Secretário da Escola'
cumprirá Carga hor{ria de (oito) horas de trg

ÚNICO—O Diretor perceberá como 4$'
(quarenta pr cento) peio desempenho das BUas
funçãea, o Diretor Adjunto perceberá trinta
e cinco) por cento) e o Secretá•io da Escola

ceber{ (trinta cento)

— A contar da data de início do exercício do cargo

em comiBBão ou da funño gratificada, o membro
do Magistério autúraaticaaente afastado do

exercfcio de sau cargo efetivo, ocupante
de dois cargos de ge afastará.

— Investido em Cargo eu comissão ou
ra exercer a função o membro do Ma—

gigt6ri0 perceberd vencimentos de acordo con
Os da Lei do Quadro de Servidores'

Municipais, combinando com o que disfie este
tatuto do Magistério.

— caso de acumulação legal, em relação a

dos cargos, somente a gratificação adg
cional por de serviço, se a ela tiver di —

reito.
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—O Idembro do Grupo Magistério em gozo simultã.neo de73

licença prêmio no que refere o artigo 62, nao pode
rá ser superior a (dez por cento) do quadro
efetivo do aagiBt6rio.

ARTIGO 74 - Tera direito o membro efetivo do Grupo Magistério ,

em curso superior relacionado com a area, a

bolsa de estudos, a ser regulamentado pelo Secret2
rio Municipal de Educaçao, juntamente com a Comia—
são de Valorizaçao do Magistério.

IlfTU10 XI

FINAIS

ARTIGO 75 — Este Estatuto tera suas regulamentadas

por Ato do Poder Executivo Municiapl.

ARTIGO 76 — Esta Lei em vigor na data de sua publica —

çao, tendo os seus efeitos legais a partir de 01

de julho de 1993.

—Fica revogada a Lei Municipal 270/90, de 28 deARI'IGC 77

novembro de 1990.

DO PRESIDENTE DA cZtARA DE Al -

Gfi1CA-MS

17 de Agosto de 1993


